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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 26/01/2026 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 45/2026
INDICAÇÃO Nº 37/2026

EMENTA
INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE PROMOVA MELHORIAS NA
ESTRADA MUNICIPAL FÁBIO CAVALLARI.

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-310311-6I8R6I-6I3M8N
19/01/2026 09:23:56
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MARCÃO BRAZ

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM
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INDICAÇÃO Nº 37/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
melhorias na Estrada Municipal Fábio Cavallari. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de janeiro de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que as estradas rurais desempenham papel fundamental no desenvolvimento 
econômico e social do município, consƟtuindo vias essenciais para o escoamento da produção agrícola, 
o deslocamento de moradores, o transporte escolar, o acesso a serviços de saúde e a circulação de 
insumos e mercadorias em geral. 

Entretanto, em razão da ação do tempo, do tráfego constante e das condições climáƟcas  
adversas, diversas vias apresentam irregularidades que comprometem a segurança, a trafegabilidade e 
a durabilidade da própria estrada, gerando transtornos à população que delas depende diariamente.  

Diante desse cenário, torna-se necessária a realização de serviços de manutenção periódica, na 
Estrada Municipal Fábio Cavallari, incluindo a passagem de máquina niveladora para correção do leito 
carroçável, bem como a vistoria e idenƟĮcação de mata-burros que necessitem de reparos ou 
manutenção, além de outras intervenções que se mostrarem que se Įzerem necessárias, conforme 
avaliação técnica. 

Ressalta-se que tais melhorias contribuem diretamente para a preservação da infraestrutura 
rural, a redução de custos futuros com reparos emergenciais, o aumento da segurança dos usuários e o 
fortalecimento das aƟvidades econômicas desenvolvidas na zona rural, reŇeƟndo posiƟvamente em 
todo o município. 
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Dessa forma, a presente indicação visa atender a uma demanda recorrente da população rural, 
promovendo melhores condições de tráfego naquela via, segurança e qualidade de vida, razão pela qual 
se jusƟĮca a adoção das providências solicitadas. 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 45/2026

MARCOS ROGÉRIO BRAZ 22/01/2026 09:14:31DOCUMENTO ASSINADO

22/01/2026 09:14:31: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS ROGÉRIO BRAZ.
22/01/2026 09:14:31: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS ROGÉRIO BRAZ EFETIVADA.
19/01/2026 09:55:22: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento INDICAÇÃO Nº 37/2026 de fls. 2/3 -
chave de acesso: PROTM-563674-2M5U1N-1N1H3E, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 45/2026 em 19/01/2026 às
09:55:22.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento INDICAÇÃO Nº 37/2026, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 45/2026 em 19/01/2026 às 09:55:22.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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